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PORTARIA Nº 906/2026, 26 DE JANEIRO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

EMPREGADO PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO 

DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE 

APONTADOR NO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO 

AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 

Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste – CISREUNO, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o Estatuto e suas alterações, com 

base na Resolução CISREUNO nº104/2025 que criou a Função Gratificada de 

Apontador e, 

CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle eficiente da 

frequência e da jornada de trabalho dos empregados públicos, garantindo a 

fidedignidade das informações e a regularidade dos registros de ponto; 

 

CONSIDERANDO a existência da Função Gratificada de 

Apontador, com finalidade estratégica para a gestão administrativa do 

Consórcio; 

 

CONSIDERANDO o interesse público na designação de 

empregado público efetivo para exercer tal função, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o(a) empregado(a) público(a) POLIANA 

HELOISA FERREIRA VIDA, matricula 670, ocupante do emprego público de 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para o desempenho da Função Gratificada de 

Apontador. 
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Art. 2º A designação ocorrerá mediante recrutamento restrito 

entre os empregados públicos do Consórcio, sendo mantidos todos os seus 

direitos e obrigações trabalhistas, ora adquiridos. 

Art. 3º A Função Gratificada de Apontador será exercida de 

forma cumulativa às demais atribuições do emprego público, mediante o 

pagamento de contraprestação pecuniária específica, nos termos da legislação 

vigente, da Resolução CISREUNO nº 104/2025 e da deliberação da Assembleia 

Geral do CISREUNO. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir da data de assinatura. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Patos de Minas - MG, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

MANOEL DA COSTA LIMA  

Presidente do CISREUNO  
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